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Câmara Municipal de Rio Azul 
 

PPaauuttaa  ddaa  55ªª  SSeessssããoo  
17ª Legislatura - 1º Período 

a ser realizada em 14-03-2017, às 19:00 horas 

 

ORDEM DO DIA 
 Em 2º Turno 

Projeto de Lei nº 841/2017, do Executivo, que altera a Lei nº 756/2014 - Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, aumento para 180 o número de 
vagas disponíveis para o cargo de professor.  

 

REQUERIMENTOS 

Vereador André Dusanoski 
- nº 25/2017 - envio de oficio à Secretaria Municipal de Educação solicitando empenho para 
solucionar os problemas existentes em relação ao transporte de alunos das famílias Tomal, 
Dzierva, Kirelicz e Guachinieski. 
 
- nº 26/2017 - envio de oficio ao senhor Prefeito e o Secretário Municipal de Viação e Obras 
manifestando agradecimento pelo trabalho realizado no acesso às propriedades de Vicente 
Dzierva e Lauro Wesolowski, na comunidade de Água Quente do Baú.  
 
Vereador Sérgio Mazur 
- nº 27/2017 - envio de oficio ao senhor Prefeito solicitando que considere a possibilidade de 
encaminhar para apreciação do Legislativo matéria de lei dispondo sobre alteração à Lei nº 
079/98 - Código tributário Municipal -, de forma a estabelecer a isenção da cobrança do IPTU 
sobre áreas non aedificandi por questões ambientais (margens de águas correntes), inseridas nas 
áreas privadas. 
 
- nº 28/2017 - idem, solicitando que encaminhe lista contendo a identificação dos taxistas 
licenciados e os pontos de táxis designados para nossa cidade nos termos da Lei Municipal nº 
70/91 e de Decretos dela decorrentes.  
 
Vereador Valdir Siqueira  
- nº 29/2017 - envio de oficio ao senhor Prefeito solicitando providências para que seja dado 
cumprimento ao na Lei nº 792/2015, que dispõe sobre as normas para ocupação e utilização do 
Parque Municipal Ambiental Salto da Pedreira, a fim de coibir a prática de som alto e atos de 
vandalismo lá registrados e denunciados pelos cidadãos Vicente Eixarch Faubel e Roberto Adarjan 
Eixarch. Da mesma forma, providências para o cumprimento da Lei Municipal nº 599/2011, de 
autoria da então vereadora Jane Luizi Skalisz Solda, que proíbe o consumo de bebidas alcoólicas 
em locais públicos no âmbito do Município de Rio Azul/Pr. 
 
 
 
 

Edson Paulo Klemba 
Presidente 


